








































































































































































































































































MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
• Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania • 

OFÍCIO SMJC/EAO N!:! 004/2019 Em 28 de fevereiro de 2019 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 

.)rocesso n°..)..,JL2::~'-....Yí#-!....L.--

À Gerência de Gestão da Informação 

Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 

Para os devidos fins. 

14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Excelentíssimo Senhor: 
Pelo presente, com os nossos cordiais 

cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

Lei Data Autógrafo Projeto d~ ·.~~i , 
9.466 11fev19 025/19 033/19 
9.467 11fev19 026/19 034/19 
9.468 11fev19 027/19: 035/19 
9.469 11fev19 028/19 036/19 
9.470 11fev19 

. ; 
030/19 ' 002/19 

9.471 14fev19 038/19 045/19 
9.472 14fev19 033/19 040/19 
9.473 18fev19 034/19 041/19 
9.474 18fev19 035/19 042/19 
9.475 18fev19 036/19 043/19 
9.476 18fev19 037/19 044/19 
9.477 19fev19 023/19 281/18 
9.478 19fev19 024/19 282/18 
9.479 20fev19 040/19 046/19 
9.480 20fev19 042/19 052/19 
9.481 20fev19 043/19 053/19 
9.482 20fev19 041/199 051/19 

Lei Data Autógrafo ProjetC)de::l~i' , ·. 
Complementar · Co'mpl~m.eÍ'It~r ·· 

899 20fev19 022/19 022/18 

Na oportunidade, renovamos os protestos de 
nosso e levado apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

r() ') . -~ f) 
~~ \),.'V-..r-cv~ ~~vS d-o S-\..<.JV-1 

, ~ MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

("RAP"). 

-::· 
t· ... :t 
··:C.· 

•.:c.·. 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI N!! 9.469 
De 11 de fevereiro de 2019 

Autógrafo n!! 028/19 - Projeto de Lei n!! 036/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Dispõe sobre as alterações na Lei nº 9.138, de 
29 de novembro de 2017, que trata do Plano 
Plurianual 2018-2021, e na Lei nº 9.320, de 18 
de julho de 2018, que trat a das Diretrizes 
Orçamentárias do exercício Financeiro de 
2019, de modo a compatibili za r totalmente 
as peças de planejamento e as reavaliações 
realizadas nos programas, atividades, 
projetos e operações especiais propost as 
para o orçamento do exercício de 2019. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício ~e_suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Munici pal em sessão ordinária 'de OS (cinco) de fevereiro 
de 2019 (dois mil e dezenoveL promulga a seguinte lei: 

· - -- Ãrt~- f!f "Os- Anexos I, IV e o Demonstrativo de 

Programas e Ações por Órgão e Unidade - Físico e Financeiro da Lei nQ 9.138, de 
29 de novembro de 2017, passam a vigorar com nova redação, conforme Anexos 
I, Anexo IV e o Demonstrativo de Programas e Ações por Órgão e Unidade - Físico 
Financeiro dest a lei. 

Art. 2º Os Anexos V e VI e os Demonstrativos I e 11 1 
da Lei nº 9.320, de 18 de julho de 2018, passam a vigorar com nova redação, 
conforme Anexos V e VI e os Demonstrativos I e 111 desta lei. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

,...,.._..,..~MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 11 (onze) dias do mês de 
fevereir: do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 

' 
.I 

Publicada na Coordenadoria Executiv 
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